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ASSESSORIA JURÍDICA 

 

SOLICITANTE: Município de Anicuns/GO. 

ASSUNTO: credenciamento de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, interessadas em proceder a concessão de empréstimo pessoal 

e/ou cartão de crédito, com consignação em folha de pagamento, para servidores ativos 

(efetivos e comissionados), inativos e pensionistas. 

 

PARECER JURÍDICO 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação acerca de análise técnica para realizar o 

credenciamento de rádio FM para veicular conteúdos oficiais. 

 

É o relatório. Passa-se à análise. 

 

II – DA ANÁLISE TÉCNICA 

 

Adequada a escolha de contratação por meio de chamamento público, 

tendo em vista o entendimento pacífico acerca da modalidade em questão para esta 

finalidade. 

 

Isso porque o Município impõe as suas condições de contratação e, a 

partir delas, os interessados comprovam o atendimento aos requisitos. 

 

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a 

função de análise à legalidade do procedimento, bem como, os pressupostos formais da 

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no 

processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Desta forma, a 

conveniência da realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, 

ordenador das despesas.  

  

Destaca-se que ao buscar satisfazer o interesse público, que é norteado 

pelos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, a regra é a 

ocorrência de licitação, conforme indica o inciso XXI, do artigo 37, da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, assegurando a igualdade de condições aos 

concorrentes que possam vir a pactuar contrato com o ente. Assim, o procedimento 

administrativo de licitação consiste no meio pelo qual a Administração Pública seleciona 

a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado 

pelo Gestor Público. 

 

Nesse diapasão, a Lei Federal n. 14.133/21, estipulou que, para 

aquisição de bens e serviços comuns, independentemente do valor estimado para a 



 
ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANICUNS 

 

 

Avenida Tocantins, n. 1.140 – Centro – Anicuns/GO 

contratação, a modalidade licitatória a ser utilizada para efetivar o contrato é, 

obrigatoriamente, o pregão, conforme conceitua o art. 6º, inciso XLI, da referida Lei. 

 

Neste sentido, dispõe a Lei Federal n. 14.133/21: 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação:     Regulamento 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 

da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos 

em regulamento, observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 

em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 

modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 

permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, 

deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II 

do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração 

deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 

contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado 

sem autorização expressa da Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados 

no edital. 

 

Feitas tais considerações, adentra-se ao mérito procedimental do caso 

em tela. O artigo 18, da Lei nº 14.133/2021, determina os requisitos a serem observados 

na fase preparatória (fase interna) do processo licitatório, sendo eles:  

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11878.htm
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 

e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua 

contratação; a autorização da Autoridade competente para a instauração do processo de 

contratação; o estudo técnico preliminar; a pesquisa mercadológica; a previsão de dotação 

orçamentária; o termo de referência; a portaria e a designação do agente de contratação e 

a minuta de edital. 

 

Assim, é possível aferir claramente que os autos do processo se 

encontram devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando, 

desse modo, evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade 

pública. E inclusive, nos termos apresentados na justificativa. 
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Prosseguindo, analisando a minuta de edital, observa-se o cumprimento 

de todos os requisitos previstos na Lei Federal n. 14.133/2021, sendo um dos elementos 

que devem ser observados na fase interna da licitação púbica. Inclusive, o documento foi 

submetido à análise jurídica contendo dois anexos quais sejam: o termo de referência e a 

minuta do contrato.  

 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública; definição do objeto; recursos orçamentários; condições de participação; 

encaminhamento e elementos da proposta; habilitação; recurso; adjudicação e 

homologação do certame; pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital; disposições 

finais; e foro de julgamento. 

 

E, ainda, a minuta do contrato conta com seguintes cláusulas: 

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, 

preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações e 

reajustes, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, 

publicações e eleição de foro. 

 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado pelo artigo 25, da 

Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

  

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 

do objeto e às condições de pagamento. 

 

Destarte, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a 

ser entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da contratante, faz-se 

necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto 

que não se enquadra nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, 

conforme disposto no artigo 95, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

Nesta mesma esteira, o artigo 92 e incisos da Lei Federal n. 14.133/21, 

estabelece as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 

proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 

casos omissos; 
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IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 

prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 

for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

 

Nota-se a adequação do processo a todos os requisitos legais 

mencionados. 

 

III - CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, analisando assim o objeto da consulta, à luz da 

legislação, o parecer é para opinar pela possibilidade quanto ao prosseguimento do 

processo. 

 

Por fim, como já cediço, este parecer não é ato administrativo de cunho 

decisório, é apenas uma opinião que não cria nem extingue direitos, razão pela qual este 

juízo não vincula a autoridade que tem poder decisório. Ademais, o parecerista não ordena 

despesa, não gerencia, arrecada, guarda ou administra qualquer bem, dinheiro ou valor 

público.  Portanto, este não pode ser responsabilizado por emitir opiniões; a propósito a 

jurisprudência tem este entendimento1. 

 

É o parecer, S.M.J. 

 

Anicuns/GO, 02 de junho de 2.026. 

 

 

GUILHERME PARRIÃO 

OAB/GO n. 58.909 

 
1 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS.TOMADA DE CONTAS: 
ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER.C.F., art. 70, parágrafo único, art. 71, II, art. 133. Lei nº 8.906, 
de 1994, art.2º, § 3º, art. 7º, art. 32, art. 34, IX. I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, 
oferece parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei das licitações. 

Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o advogado solidariamente com o 
administrador que decidiu pela contratação direta: impossibilidade, dado que o parecer não é ato 
administrativo, sendo, quando muito, ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir 
providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso Antônio Bandeira 
de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª ed., p. 377. II. - O advogado somente será 
civilmente responsável pelos danos causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, 

inescusável, ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 8.906/94, 
art. 32. III. - Mandado de Segurança deferido. (STF - MS: 24073 DF, Relator: CARLOS VELLOSO, Data 
de Julgamento: 06/11/2002, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 31-10-2003 PP-00015 EMENT VOL-
02130-02 PP-00379) 
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